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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES 

EDITALDE REPUIZLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.1211-0011SECSA 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2021.10.05.01/SECSA) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — MEs, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — 
EPPs E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEls 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98, pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal n°. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo 
Decreto Municipal. 

PREAMBULO: 
0 Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria n° 074 /2020, de 15 de junho de 2020, 
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através 
do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via intemet, 
que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Pregos, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 
alterada e consolidada, Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014, 155/2016 e suas alterações, Lei n° 12.846/2013, e ainda pelo 
Decreto Municipal, conforme informações abaixo: 

Objeto: 
AQuIsigÃo DE CAMARAS REFRIGERADAS PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS E ACONDICIONAMENTO DE VACINAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

Órgão Interessados: Secretaria de Saúde 

Critério de Julgamento: Menor Prego por Item (ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MED. 

Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: www.portaldecomprAspubiicas.com.br 

Cadastramento das Propostas: Inicio: 15/12/2021 As 09:00 Horas (Horário de Brasilia) 
Término: 27/12/2021 As 09:00 Horas (Horário de Brasilia) 

Abertura das Propostas: Inicio: 27/12/2021 As 09:01 Horas (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances Inicio: 27/12/2021 As 10:00 Horas (Horário de Brasilia) 

Do modo de disputa Modo Aberto e Fechado 

Forma de execução: Indireta por demanda 

Vigência do Contrato 12 (doze) meses 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
CNPJ n° 07.891.674/0001-72 
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PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem 
como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 
123/2006 e 147/2014 e suas alterações. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 
147/2014 e suas alterações. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Pregos Vencedora; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV— Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. AQuisIgÃo DE CÂMARAS REFRIGERADAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
ACONDICIONAMENTO DE VACINAS, JUNTO A SECRETARIA DE SM./DE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTEJCE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, constante dos Anexos deste Edital. 
1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego do Item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento 
Aprovado para a Secretaria de Saúde: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.10.305.1006.2.051 — GERENCIAMENTO DA VIGILANCIA EM 
SAUDE/EPIDEMIOLÓGICA, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 
1214000000— ORDI NARIO 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou 
não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de Compras 
Públicas. 
3.1.1-O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o 
município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica 
do Município. 
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto A Prefeitura de 
Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado 
diretamente na sede do Setor de Licitações, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, 
Limoeiro do Norte - Ceará, apresentando a documentação exigida, até As 13:00h do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Pregos e a revalidação/atualização de documentos. 
3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas 
de Pregos, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
prego proposto. 
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Portal de 
Compras Públicas. 
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de Compras Públicas constante no preâmbulo 
deste edital. 
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V — DO 
ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (ME I, ME ou EPP), 
nos termos da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 para que estas possam 
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício 
da preferência prevista na supracitada Lei. 
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas, 
e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada 
portando senha pessoal. 
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas: 
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
3.7.3- 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de 
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras Públicas, 
devidamente justificada. 
3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de Compras 
Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico 
3.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 
4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
4.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
4.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema; 
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
4.1.4- Lances; 
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
4.1.6- Recursos; 
4.1.7- Adjudicação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do ITEM; 
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade minima fixada no Termo de Referência para cada item; 
6.1.3. Marca (CASO 0 LICITANTE SEJA 0 PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A MARCA DE 
MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR 0 TERMO "MARCA PRÓPRIA" ). 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia; 
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.1.6. 0 objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I. 
6.1.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
6.1.8. As propostas de preços deverão, ainda, conter: 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Ocorrendo discrepância entre o prego unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder és correções necessárias. 
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6". 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de Compras 
Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. TAMBÉM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
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7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior Aquela, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 
na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender As exigências de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme 
regulamento. 
7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, 
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens, produzidos: 
7.25.1. No pais; 
7.25.2. Por empresas brasileiras; 
7.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.29. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta 
consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
minim, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 
9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser 
enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços. 
9.3- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato 
inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
9.3.3- INscRigÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
9.3.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da 
empresa. 
9.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domicilio ou sede; 
9.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 
9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 
12.440/11 — DOU de 08/07/2011. 
9.4.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão 
negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
9.4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a 
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
9.4.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
9.4.11-A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o prego, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 
9.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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9.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
9.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo 
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de 
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente; 
9.5.3- Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-financeira para empresas enquadradas como MEI 
(Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaração de faturamento emitida pelo Simples Nacional relativa 
ao ano anterior e capital social expresso no certificado de registro. NÃO SERA exigida apresentação de Balanço 
Patrimonial do último exercício social para habilitação. 
9.5.4- Capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

9.6- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.6.1 Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada 
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o 
objeto deste certame. 

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
9.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
9.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto 
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se 
compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei Complementar N°. 
123/06. 
9.7.6- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5° do 
Decreto Municipal n° 039/2017. 
9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 9.3 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com 
a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito 
de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 
9.6 e 9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
9.8.1-A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

o 
0 
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9.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de habilitação. 
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.8.10. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.2. Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitação. 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, 
e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso 
do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
10.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços unitários e 
totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido 
após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. 
Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 
10.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo 
de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
10.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do 
contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
10.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.1.8. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 
11.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta. 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 
8.666/93. 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
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dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do NorteICE e sell descredenciado no Cadastro 
do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
19.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

C) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do objeto; 

e) comportar-se de modo inidõneo; 

19.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, 
contados do recebimento da Ordem de Serviço/compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
19.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do fornecimento; 
20.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
20.2.1. Advertência; 
20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
20.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fazer jus. 
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20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado administrativamente 
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
20.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
20.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
20.4.3. Não aCeitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
20.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
20.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
20.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
20.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatório. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro 
do Norte - Ceara. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro 
Oficial do Município. 
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) 
dias ibis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, 
no endereço indicado no Edital. 
21.6.0 Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia — 
DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio 
Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

Limoeiro do Norte/CE, 13 de dezembro de 2021. 

Paulo Victor ferias Pinheiro 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
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1. OBJETO: AQUISIÇÂO DE CÂMARAS REFRIGERADAS PARA CONSERVAÇÂ 
IMUNOBIOLOGICOS E ACONDICIONAMENTO DE VACINAS, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR 
1.1.1. SECRETARIA DE SAÚDE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. 0 presente termo de referêm 
SECRETARIA DE SAÚDE do MO* 
presente processo administrativo ri'0 2 

ERIO DE JUL NTO. 
riundo fa soIicif o de despesa proveniente da 

e. :Littidar0 .do.Norte, árgão responsável pelo 
rt10-05!01?1S-

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇÕ PQRTEEMIITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP 
E MEI) 
2.2.1. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
2.2.1.1. Para o cumprimento 0 3.jatii*trAc.1.,-,:ait -'48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública: 
I 2 clévera realizar processo licitatário destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de. pequeno.porte nos itens de contratação cujo valor seja. de até 
R$ 80.000,00(oitenta mil reais 

MARAS. 
DES.0 RI AC0=0:.”. 

Tipo Vertical Capacidadei,4
+2 a +8°C; DimensõesExterna
Cor: Branco e Cinzaa':Gabiete 
Gabinete Interno4A1?-' Inoxidável
anti embaçante, e. possibili
escovado e/ou a, 

01 5 prateleiras rethqyí veis'óu 
. .9„..sen:kfrontal dabfIice

5iàáBase Rc ' 4..

I; I de Temperatura 4
0,2, L:64, P: 71; 

04901111 Ago Inoxidável, 
r :PLidro com sistema 

OS DA 

déficia: 50 ou 60 Hz 0onumo 
. ̀0. :44AIsolamento Térrivoo::70 0 ardo de a 

isentode CFC (mm)75; Unidade Compressora: .
erm,§lico AC ou DC ou AC/DC - acoplado Gs 

ecológico Chave Gera! de Alimenta9ã.
liga/desliga,. Registro na ANVIB; 
mínima eses. 

ura de alumínio 
1:as ou Gavetas 2 a 

a 5 gavetas com 
simples, duplas ou 
Tensãq: 7, • /4O

120-240y 

, 
3. REFERENCIAL pos E COW)! ' E 
3.1. Os pré,çp. de.xe, ere#pipsyforam es*aao§r4op-1,-, „g.,§.0"( 
de Cotagadilant4rWitetai.Kkihicipal de LinioeirddoNôrte/OI
3.2. Entregar os produtos licitados no prazo maximo
recebimento daoiiteep de compra, nos locais determir* 

Secretaria Municipal de Sai1de 
de Limoeiro do Norte 

ke34,

Rua Camilo Brasiliense, - Centro 

, 88 3423-2250 seesaglimoeirodonorte,eegov.br 

1pelo Setor 

contados do 
t , observa i. 

4.1ge 

-45••.'" 
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rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos a 
disposições constantes de sua proposta de preços. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
4.1. A solicitação em tela tem a finalidade de fortalecer a estruturação dos Serviços de 
Vigilância sanitária, no que compete ao acondicionamento de Vacinas e imunobiológicos. 
Dessa maneira faz-se necessária a aquisição de câmaras refrigeradas com o objetivo de 
adquirir equipamentos novos e de qualidade para, atendimerlo qualitativo da demanda atual 
e eventual, bem como a possibilida 

... .. , , , , 
'ilb '. iP'Tite tillentos, ofertando serviços de 

qualidade em saúde pública. i 

0 Supracitado Termo de . 
subsidiada e regulamentada pela P,.,0 
e autoriza valores a serem utilizados -liõl.' . 
Públicos de Saúde, a serem alocados nQ Grijpo de, Vigiân
incentivo financeiro está intrinsic 1`.. Prora
de Vigilância em Saúde (PQA-VS) "-x-

Faz-se necessário que egtaagai$11 drma rápida e com um melhor custo 
beneficio, para fins de prestaçads.tré-Ítolt0 ção dos serviços oriundos. Para isso, 
estamos solicitando que esta seja feita através tie; 'iogassp licitatárjo, visando o, principio da 
economicidade e datid946101.1i-kisparbad' td:f.p.r6giiis ' de aquisição

;.. 
s DOS RECURSOSOVIENTARJ04,,.. , ‘ 
SA As despesas:c16.00frpriles4a,odritrat000 do objeto desta 
dota . ão aliTetal - SEC tAIRIA , .„: ,

01 10
, - _ , 305 1006 2 051 — 0:4RENCL) 

SAUDE/EPIDEMIOLÓGICA,  DESPESA 4 490 52 00 - M 
ei,FONTE ,t

EMENTO ,.: , _ 
RECURSOSt 121,400.9 .., , 

- . 
a intengão de compra, esta 
etembro de 2020, que divulga 
utenção das Ações e Serviços 
cia em Saúde, desse modo o 
ma de Qualificação das Ações 

as na 
RIA: 
EM 

aterial 

'a'ddtado?.para,:tyertiVib.:dedari.Oes:,. t "iludeofmo de disput ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes0;e0ritaiglanOs públicos e sucessivos, com lance 

. -0 +.4 final e fechado. ti.vo , , 

7.. pos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1- RELATIVA It HABIL i" *3.. 13 tif , 

,.11- REGISTRO COM .t s 
e empresa mercantil da4,J6ri" ma i,,, , 

PU agencia, apresentar o:.re"gigtto a Junta , - - ,.- , ,,.. „ . , .. 
e s ' matriz;. „. 

OC:NSTITUTIVO, .,,,ONTRA,
vigor devidamente registrado no lie emp 
em 'Arataritro de sociedades empresarias e, no . 
acompanhado,,--.̀,,'de documentos de eleição de seus adrriñi tra 
citantb- s'ar a sucursal, filial ou agência, apresentar o44"6tto 

averbação no registro da Junta onde to); sede a matriz,' 
consolidado devero. ser apresentadov,!. adjtic ttv, 
consolidado, exist) dO¡lterações posterik4 
7.1.3- INSÇRIÇAO. DOxrp coNsTITO: . • . . 
cooperativa Registro das Pe pá 
diretoria errt:Oer4ftgi;...devendo, no caso de a licitante: 
apresentar o regOrono Cartório de Registro das Pessd 
com averbaçãointi':' rtc5rio onde tem sede a matriz. 

Seeretaria Municipal de Saúde 
de Liatoeii•o do Norte 

',reasa (firma individual), no regiStrd, 
ci?' no caso da licitante ser woucut 
,;

s-" - era com averbação no registro Qnta 

ifitZt QNSOLIDAV&em 
'Off da Junta Comercial, 
sociedades por ações, 

,Oidevendo, no caso da 
Junta onde opera com 

-7445".- não for 
rdre e se 

P 
a seç

e 
4,9 Vdqs,4, 

a e ji s , - exceto 
s -a aVet prova da 

burial, filial lt agência, 
ríd

..1. i 
jp.as do Estado onde opera 
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7.2- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (,:i r i 

atividade e compativel com o objet6.-Obititilát 

• - .-........7-- -.0.- 7.2.1- Prova de inscrição no Cadastro,NppippaLde,Peatope4wfdicas (CNPJ), -;„-. cm.. 
7.2.2- Prova de inscrigao no cadastro de•cO" ' Irte Aiall(FIC) ou municipal, t for 
o caso, se houver, relativo ao dornreflro: 6.1.y eda1Fcitanté, pertinente ao seu ramo de 

7.2.3- Prova de Regularidade relativa aoatributos Federais,:eDivida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), ccim base na'Pt*(0-,,..00,014 IPOFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
7.2.4- Prova de regularidade para com a fazehd éstaz1uaImediante a apresentação Certidão 

,..-, Negativa de Débitos Estaduais deAvsdanirgth .,_.__neki 
ill 7.2.5- Prova de regularidade oaf:6,-#' a Z-6 sp 

..,,, 
al mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Municipal 

•.•es 

. . 
7.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socié—dade estrangeira 
em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.1.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do A910 
administrador e ou titular da empresa. Ali 

14016-ou sede (Geral ou ISS); 
7.2.6- Prova de regularidade reiativaa Fundodø arantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado  Regularidade Fiscal (CRF); 
7 2 7- Prova de inexistência de debites inadimphdos perante a justiça do trabalho, , ,ctiON.Ite a 
aPr00,0 40 4jd. '0,01.0-04 N, 00.01616:-51 .01:10i TtA15_000.§:;'qNDT, em conformidade.',/.com 
occilS oStçi'00,22pLI,Om4s5'40rEi§00. .g, 'IN°. 124491.0. ' . .,. 
z:Vx. No que,06.00,-* i-otikoAlé:001aridaOlistdt através de certidões,
rii0tros.:, oifbi-,0•F'0- •(.;i,f,isv -At v4,-,i4Ortidõó;i:r"iiIiiiiie 

.A.07:se os 

ritlo alguma restriçêo: comprovação [010 
enquadradosAcifOrite .  A , itP`.0' Idesasi Attitg''' u'raadoos--1.1,...,., .. ? 

pa,0,0,  dias utei ,-49-jp termo inicial corresponderá,ao fliomentoriOjt que o 
entelor,,t „eCt-ka o o vencedor do clit*e,i9pitp,g,:itéisrp-sg:, uApt.I ,e,tiriliério do 

,ogooiro,,, , 0*.i09.010405,4440Loeiltàoq(0s'irosy*O.6y0.4010certidões4,negativas 
Ci4poiitivdi.teini461f6:de-ceitidgVzi:tégASI6;.; - - '.:„ „,:-:','•, 1,,--.-, :. =., -,,, ,--,--,,,,. 

7.2.10- As microempresas e eroriitesáif'. de -,palienO porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para WOW ' ' --i - V 

. ,, 

mesmo que esta apresente,404 ' 
: ...' 7,2. 11- A não regularização da documentação,, :ri3zo estabelecido, implicará deca ota 

. •00,direito a registrar o preço, sem figi:o,das sanções previstas no art. 81, da.AJA 
sendo facultado a convocação Oskji0tántee,tenlanpocentes, na ordem de classtM ,. . ..  , . 

... .aassinatura da da. -.. .;.-,...... 
-:-

0:de regularidade fiscal e trabalhista, 

'‘ATIVA A QuALIFf0A0.0E0.0i0M1.0,¡FINANCgtRA:,
ilid4O:riegativ d' 6.1,466.6i4p,ii:6-0 -0Ka.if4; dissolução r , .. „ 

.,....... 

e;eede da '1..44.0:410tldio*:-‘:.,  Y ,..:., 
.O;:Oatrimonial e demonstrações contábeis clO:,•13 i rOpio social, já exigíveis 

, . 

por contabilista registrado no CRC, beriy,,OOn* *--
'atualizados por indices oficiais quandol::ent4ii '' 0-) 

vedada a ii:fa substituição por balancetes ou balanços 'rows' pki,,- devidamente assinados: _ 
apresentados na forma da lei, que comprovem a bo.,4:17,11 ).ito::0,;¡,o.,,,.. .rar,norce4itra daoe;npdroessaei.-A.:.

, ., s 
ot.,4, 

meses da data daiz 
F.,:,

.apresentação da Proposta de Prego0,". s,'clés?,..4, rn. omercial 
f ' - • -e'- 

.0::,:,,,:ip,,,, isgâ.d 
competenté; -...,. . ' .- 1 ,, , . , ,.„ '!I '''' 7.3.3. Para fins , de qualificação e compt,004P, apt! p eira para 
empresas-:le-iiqukfrÁdés-!como MEI (MibroernOteehdOticirt 40. , do Ao a resentar a 
Declaração de fptur*ento emitida pelo Simples NacionaLrelativaao ano anten r e capital ,., social express6 -00'!Oertificado de registro. NÃO se; , a presentagA Balanço 
Patrimonial do último exercício social para habilitaçãoil 

Seeretaria Municipal de Satide 
de Limoeiro do Norte 

-agão, expedi $elo 

V Rita Camilo grasilientie, S/N -.Centro 

88 3423-2250 secsaWiimociyo.doporte.ce.goNi.br 

Ode, 
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publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inçis' 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos
emprega menores de 16 (dezesse10.An0401 
a partir de 14 (quatorze) anos, coSiferMe:mbdel 
7.5.2- Declaração expressa de Ontegre cónco 
anexos, conforme modelo constante
7.5.3- Declaração, sob as penaltia0S.:f.
impeditivo da ,y0biAtpopitipiid 
posteriores, '.httithief aiOdOlb, • . 
8i0elar 
7.** — 
ITO* 

7.3.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspon 
cento) do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação s a 
apresentação da Certidão Simplificada emitida péla Junta Comercial da sede da licita ou 
outro documento legal. 

7.4- RELATIVA ik QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma 
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida,pipr pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a licitar¡ bisji14 tab pra o õbjeto deste certame. 

7.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE 1404074, 
7.5.1- Declaração de que, em cumprimento,aoz4tebOeeldii¡a Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

[pc.értti§o 70, da Constituição Federal, 
ttittifno, perigoso ou insalubre, nem 

salvo na condição de aprendiz, 
os Anexos deste edital. 

com os termos deste edital e seus 
edital. 

de inexistência de fato superveniente 
),ol3kigal6rWdir16.1; lifal'46Oredfici as 

Arieko ff@ste, editark-(a ••Lei n.° 

caso de LICITANTES. DE
..EI):k0:,' . . • . .„ 

Otituída pelà a rPOOrlf09,46,I 
,-., 'ümoeirQ do NortetC 

fazenda ,draf:inotoot: ..,a. apres.entagdeof:da.:, 
§tributeS:'Fê'd&di f4',. Maa'?.` Ativa ' 

base na Portaria Conjunta RFB/PGF, 0/2014 e Certificado de Regularidade 
(CRF) junto ao FGTS, asseguralpOieste, ernais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), o quat,cleV0r#SeRenfro eAapompanhado dos documentos tat**. 

:;no Lilaitem 7.2 e 7.4 destetetériO„Oila'-:aptehttcliiatO e prazo de validade serão analisados . . ., 
pelo Pregoeiro. . • F 

7.41- A documentação constente:4t.§:sq0aArg,-*;Ornecedores da PrefeituratA5ipa, 
Limoeiro do Norte/CE deçi.ei¡AiaMO ,•en7:00tre,11:ae:3iientro do prazo de atender ao
disposto no edital , . 4. v 
7,6,2, Havendo -a necesOidade • envio de mentogi l4 habilitação comple 46 s, 
ir:j0eSs6riOSA:ponfirma0 „..a § Edital;,g1 apresentados, o licitante sera 

driv0O0C: a;d:hcaminifdgl „ formato, T . via siae prazo de 24 (VINTE E 
QUATRO)llOgAS, sob pena de inabilitação. •:,.;.-, 

Somente havera a necessidade de comprovaçOiii k preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais nAga' it#Is. 6nd9 houver dúvida em , relação a integridade do documento digitel;. ` =.::- . ...- . •;;;-••-•;;--: , , 
7.6.4. Não serão aceitos documentos de habiljita0o, 0, 
salvo aqueles legalmente permitidos. :' -• • • *-' --
7.6.5. Se olipitprifOlka matriz, todos o0t116:cq.Met# o.esta 

44.+41% 
aj o licitante i'àr-, ',111i4t,locf.o.i,* documentos •:tno 9, , 1-_ .,,.4..--documentea que, 'pela;pr pria natureza, co/ripe-Ova ame itideitso 

da matriz.

Secretaria Municipal de Saúde 
de Limoeiro do Norte 

este4,4tii, 4.0o da 
aCipal 

cumentação !Vitiosta 
ificadd.'46-1c, 

Provajuntamente com a „ e40 

1; • 13A DE 

com a 

ser 
Prefeitura 

Certidão Conjunta e :a 44, „
La m 

quanto c o 

ferentesX 

'atriz, e se 
aqueles 

n e em nome 

' Rua Camilo Ilrasiliense., S/N - Centro 

88 34232250 •;•-- .< sOsa@limoeirodOnorte.ce.gov.br 
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7.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de n 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliz 
do recolhimento dessas contribuições. 
7.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior fase de 
habilitação. 
7.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

• 7.6.9. Serd inabilitado o licitante queo tripnavapua, JAIOção, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigid 't" AOSacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTRE. 
8.1. As obrigações decorrente&: 
CONTRATO, celebrado entre 4:-.Mtialdrp:44)*,,. 
Solicitante, representada pelo(a)i.:SecréfArkf0)/ '174.471 
vencedor(es), que observará os Otrii.;. °aid 
demais normas pertinentes. 
8.2. DAS ORDENS DE COMP 
pregoidesalti5i: 
Ortef-'46:-.*Ihrifnlitiza9 
enteguia,: :̀Cie*# 0,:cP 

Or; 

• 0, 
si? sett° formalizadas através de 
';;db Norte/CE, através da Setor 
.0) de Despesa, e o(s) licitante(s) 

193, da Lei n.° 10.520/02, do edital e 

9,:p- licitadps/contratados - 0 ,0,(0 ., t.:, ,P1,19.1,71re,gues nor
po 

-, q,':11fOratift7g: — rem 
-;,qn, Cia..,6 opertOtiidadel:Adrniffiis doss i 0de e 

s. • = ,,,,z,;..-' . .1. `. ' '.:;..:,...,,-- • Ni'  ''; '7 -' 
A ritr i t ia tte' , ' •- .. ` "4' 

;90.titerg'os procigtWp.oto'llgo *6.1, ..00)7a's.t0, fdade, 
r;'\0.ri re * .0..0,0 .,, *ëre)."registr,t - 'e'"igask-é-  ' 'V Afi.a fac-

p..ori;til)fialnda trefi¡eliAa.s. 
. itikliifOrneCeildfe.' * 

se . onico, 

dfnlik b$ e,':orke'n, a esv ObSta ess= ,-- .4. . 41,,-q.,,,4;•-, . 
p0:t apt kp:ti* 0 proAtOs:„:, p,, , xi 

--,oportutiidâdé driitjü4jiiétiéii'gd,'t "4:e0tai,'.,0 '3,ijitedaAo s. en 
8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTR . .6.'"-: tOs licitados deverão ser entregues de 
acordo com o estabelecido no ite 
841. Para os produtos objetpio ,.er emitida fatura e nota fiscal em 

:d0Prefeitura do Municipio Ore JO, 
4,...1.1. As informações FrieCegS6Efai f re ,einjSi - ,,• , . ,-,.,... '', :i', -1,---.tA, 

.,requendas junto a Secretart0d,lidita., -,_ . 
,8.3.2. No caso de conStit0* f.cf& 4 eq04;002.,.:bos produtos fornecidos •As'. -:no . • • . , ... 
'exigências ésRecificadas•:tilésté,7,térhip: eiefettifia e na proposta de preçoi vencg Th. 
„ , , _,, Mmin* -t,": "''::-.6ii recusatk*xwldp,:t6r, e,..,:j e, . to ou,..no:,,pirapo.: ' ximo de 24101We e 

- '0,atrálhdree'.,,'dequado***O:lad'Os, n: Igo, sob Orrat'!e'',., )71149ão das perraild'aties 
-,i015101'sjirafOita da let,e4i****Oiji, . .. ,': 7.L .. ... . 

, 
:. 

,., Ildrto,gaçoes de prazo sera.° concedidas soment' 0:1: stificativa, permissiva 
0 002iliência atestado pelo Municfpio de Limoeird: 

s .1565aCifos licitados deverão ser entregues, obsW411,Alrl ordsarhehte as condições 
rontidas neste termo de referência, nos anekb*, e-S*000.: Vtitol;e1iiii Ognstantes 

qde sua proposta A'11#eços, bem aind0;ASff,13:6 . .i litei P'' r '•;:-cedor a 
responsabilidade ' e -,01Dagamento de todpsz.e . 65.k -6e, _,:i..-pso-- cie origem ,, , • ;-7-.' • ,t, ,, fSv-',1,- .1:==7- . ';-71'' 5 
t
fe
ra
d
b
e
a
r
I
a
h
I
i
,
s
e
ta
st

S
0
i'
dyal: ipicir0:004,,pem comoi,:g0aiNOTAVq0. .lut19$ k , ,,,, ..„.„, • : , . , , 4 

I i  , 6 is, sejam 
PA, iid0fiscais e gohie'ra0iO3reslit0Ae p. , Ogrntecimento 

que lhes séjarrilhip;90is;Ihclusive corn 'r610- . arlYii-Céltoit'f" - .ii larX4 

a) A reparar, coo*Om over ou substituir, às suas expel?' btal ou em pa , o objeto 
.,.. 

do fornecimento.'"TeiTh':qtie se verificarem vicios, defeitoet ''''f; *  -e:es; •, 

Setretarlii Muhicipal de aúde 
de LimOeiro do NOrte . : 

o 
-evistos, 

1i da fatura e nota fiscal,ideve 

Rua Camilo Braaiense, SIN - Centro 
j423-2250 seesa@limoeirodonorle.ee.gov.br 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou re 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
d) A entrega dos materiais deve se efet 4Qf ,. 
serviços da Secretaria Solicitante. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETq4D 1rSaAuAQ' 
9.1. 0 Recebimento e a execug 6rltrato sero a rtipanhados e fiscalizados pelo 
servidor representante da SECRETARINM,S*15E,.? etigni'do por portaria, conforme o Art. 
67 da Lei 8.666/93. 

10. DO PAGAMENTO: 
10.1. 0 pagamento será feito n9s ;Vdos produtos licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações .;' expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/fátiiras. évídaFnente atestadaspelo„gestor 0 despesa, 
acoMPgr,I.h0d0 dal.ipéttidõ.ês',fiscarS41'06f6istái- do iicit4ritékiérti64' todas  ti'llOclas, 
o46tVadakastondfOO'dkpr-Opost.6:„. 

. . ._ , 

10a.:-.0:-,p;60Mant6,.-iart efetuado, aiii'lt6" 3Q', (trinta)  *d-,'400.*1.6. .i..(_.6.ii , fo da 
dOqu'riaarit4p.;. frOt . ' anterior, i'-ta..' ' se' " dit'ci-l:--''' s  Fla do , t 

.. , 

omprometer o funcionamento dos 

.. 
1 DAS OBRIGAÇÕES 

a: Obqgallt: 
ADN,:,

'IA. As partes= ,Fearne,104.•P`2.: rtr‘.‘ , ..: . , egralmente as disposições do 
yistr*ont0„.  ocrivoc%órip',',Ak,Lei ',PO:0ra' :6°-:: i666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
-consolidada„e da Lei Federal n°;',,, 0'1 julho de 2002
11 :::000NTRAT liCiAitlgi:Se"i6s , 
11.2.1. Os materiais licitados deverão,'sérenti7egpessom prazo máximo de entrega de 10 
(dez) dias a contar da "ORDEM DE .4.00ando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referki4k-jloi).álékoss itp,sições constantes de sua Proposta de 
Preços, assumindo a resPOtitaii1106i40:116Xpagamento de todos os impostos, taxas fa 
quaisquer ônus de origem -.6 -0i;O: 0.01u0' ii,: illcipal, bem como, quaisqys,,,k0ii os , . 

.juqiciais ou extrajudiciais,séjai*frábathi$tis;,;Pr iii6hciários, fiscais e comerciati7  a f4., . , 
;do(a) fornecimento/execuOolpi;p6tatãd;g6e, lhes sejam imputáveis, inclusive com 
terceiros, pm,decorrência,tig,t,610braç ' fintr-   s' e ainda: 

relação.  :- .., 

,asépgraLcogigir, renióSor ty substituir,  s.,sso,sexpensp§,iym-Aptaypu em parte, !p iobjeto 
do *--: contrato - ''.,po ra em  se verificarem vicios, defeitos';,;;Ou incorreções,

-:_responsabilizar-se patpC.40:ri .:0-,104-0 , s- iltiamenta4' gtfação ou a terceiros, .., . . , . , 
ecOrrpap*.cigsua culpa otiCiolii na execução do contrato, 0 Oletdo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órga interessado, 
---pj idélta-i, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos gi:r..ikOrtessões que se fizerem no , 
'fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do iit:16161 'b" til4lit6' "1-' .i.'--,CirijOrgfia forma¡ , .. 

.- -,,do § 1° do artigo 6 6,;.',66,Léi n°. 8.666 de junho de : - 
It 2.Z 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informações 5•' 
Contratante, ,org.41.40,r4pqia,dos produtos objeto tan 
internas de segurança  . •.: :9:.1 

. -.. . .:.. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

-dos pelo 
medidas 

Secretaria Municipal de Saúde 
de Lirnoeiro do Not

Rua Camiloi3rasiliense, S/IN - Centro 
j 88'3423-2250 seesa@iimoeirodonorte.ee.gov.nr 
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12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de s 
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências a 
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
12.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e 
no Termo de referência. 
12.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
12.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança 

13. DAS SANÇÕES 
13.1. Na hipótese de descumprime.
definidas neste instrumento, ou 
aplicadas, sem prejuizo das sançO; 
alterada e consolidada, as seguintav . 
13.1.1. Se o CONTRATADO dei*ar;d0fOrri#.14,fp 
para o certame, ensejar o retardaffiallt64,106 
de Preços, falhar ou fraudar nataXedii$ 
cometer fraude fiscal, ficara impi*didCe01. 
Norte/CE e sera descredenciaddnbGad t aP
pel,.0'.praz.,. ' I600 
ddAW..001i0gté.:s40 ais: . 
I..Multa de'10%1 4'por . .-,sobreo vai 
0. apresentardocumentação .la:10''10*1§ 
ii:  :,.manter•

„„.... : - . 

r4utrar.,'na execuço do:!tt ,.. 
gmlot o inidôneo, ,

II Multa moratoria de 0,3% (três décimos ;par -,c,pm o:no fornecime 
qualquer4.objeto to ual solicltadQ,;'até,--iC::liii*kde 1% dez por cento) sobre o

ttint0)*:". . contrato,t e 
'iiifitoi• ' ., .. 

Ill. Multa moratória de 10% (dez pti. 0010)**ON01.1or contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornapiiilatitO atti*ntratual; . . . 
.IV. Na hipótese de ato itictte;'..PKtra.0:9:017 yoriOue possam acarretar transtornos ao 

. desenvolvimento do contrafkAsaffyldaaée '! diiiiiiiOraçâo, desde que não caiba a aplicação 
. 'd6 sanção mais grave, oq. );(4cd q' v.."- .6;.  tyr:1 parte do licitante de qualquer daa, o.brign "s .. .., „   , , definidas  neste instrumento;t1e,‘Aóriyat9c'9 ,e• •outros documentos que o complementrn, não
‘. abrangidas nos subitené''-A010f,aai:!.2,4i.A01";aliikadas, sem prejuízo das defitOksanções. : 

rayistas,n4 Lei 0°. 8.666;da'ploiritiof,40499Xliterada e consolidada, e na Lei n° 10520 
u,.. ,.,•, 

,'7'-`4101aUlh&ae,:2002, da. didaloi-406p6i:.?
Vextelltia°, 

•,•.;, ,,f,  • 

arte.do:Contratdo, de qualquer das obrigações 
*Ms' ,d60¡Atrie ue o complementem, serão 

leas ria C.ëi f4 666 de 21 de junho de 1993, 

ar documentação falsa exigida 
Mesmo, não mantiver a Proposta 

comportar-se de modo inid6neo ou 
4 litfatar com o Município de Limoeiro do Ç,  
xdfeitura Municipal de Limoeiro op Norte/CE 

ZO=Z2-ei -aplicação' ' s seguintes multas e- das - 

OrsdatP91,14t400„Alq‘;casZ. 
..:Para 61"0-értr 

sft-
raultadiajaté`05% (cincilApóráeh0) Ore t;v4Ibi- contrat$ 

'p * -devido processo administrativo, conformZ 
ria" ,Oratistas neste Instrumento serão descontadask 

unicipio de- Limoeiro do Norte/CE em favor da ContrAti.
,inexistência deste. 
13.3. As partes sei:gybteterão ainda as cfermikppti.

:Federal n°. 8.66a7 1-01-.'21 de junho de1199 

• 

convocatório. 

14. DO REMVSTAMENTsafEM SENTIDO GERAL  - 
14.1. REAJUSTE Os valores constantes das proposi 
decorridos 12 (Oka) meses, hipótese na qual poda 
Fundação Gett1116Vargas. 

Secretaria Municipal de Saúde 
de Lirnoeiro do Not l• 

nto de 
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14.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hip6tese de revi 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retarda ,pds 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito o a o 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico7firtanceirp,4441-lo,contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterí 

15. DA VISITA TÉCNICA 
15.1. A Secretaria interessada, antes.de homol araiicitqçâo,poderá promover vistoria nas 
instalações da empresa vencedora daLicitaçâo, por:nléio de.fUncionário da própria secretaria, 
com a finalidade de comprovar a 040010401einosta*b4Os serviços, utilizando para isso 
checklist com pontuações a partirdolt gtownêtrtAkodiar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objetoliCita' 
15.2. Caso a Secretaria considétoOsiihSt ftiPresa inadequadas a Proposta de 
Preços será recusada e convocado o prôxrno li itentéa ordem de classificação de Propostas 
de Preços e, assim sucessivameife.
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ANEXO II — MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.1211-001/SECSA 

OBJETO: AQuIsIÇÃo DE CÂMARAS REFRIGERADAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
ACONDICIONAMENTO DE VACINAS, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 

ITEM  (EXCLUSIVO) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ ( 

Prazo de entrega: 10 (dez dias), contados do recebimento da Ordem de Compra. (Conforme Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Pregos: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital) 
Declaramos de que nos pregos Ofertados estão.incluidas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes A execução do objeto desta 
licitação; 
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Prego está em conformidade com as exi_gências do instrumento convocatório (edital). _ 
Data: 

1 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
CNPJ n2 07.891.674/0001-72 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.1211-001/SECSA 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII!, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 . 

DECLARANTE 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
CNPJ n0 07.891.674/0001-72 
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.1211-001/SECSA 

CONTRATO N°:  

ovq. uEz , 

•Z'  aco t'),70
Rag na 

o 
O 

R bnca 
3S:12

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE , CNPJ N° , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr(a). , SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE , e do outro 
lado a Empresa  , inscrita no CNPJ N°  , com sede na 

CEP  , telefone: ( )  , E-
mail: , de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
  inscrito(a) no CPF sob o N°  , tem justo e contratado o 
seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Administrativo n°  , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2021.1211-0011SECSA, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1. AQuIsIgÃo DE CÂMARAS REFRIGERADAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
ACONDICIONAMENTO DE VACINAS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$ 

01 

, 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$   ), a ser pago na proporção 
da execução/entrega dos serviços/objetos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço/compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de  
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta adjudicada. 
3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento após a execução/entrega dos serviços/objeto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, 
observadas as disposições editalicias. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE — 
Secretaria de  , com endereço   inscrito no CNPJ sob o n° 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
de de 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  . ELEMENTO DE DESPESAS: 

CLAUSULA SEXTA— DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte — Cea 
CNPJ n0 07.891.674/0001-72 
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. 0 objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a solicitação da Contratante por 
meio de Ordem de Compras, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos 
e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
C) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993; 
6.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência 
da entrega do objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse 
fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 
6.3.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança. 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA 
7.1. 0 objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a solicitação da Contratante por 
meio de Ordem de Compras; 
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a execução dos 
mesmos pela Contratada; 
7.3. Os equipamentos deverão ser entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante, e de acordo com o 
Termo de Referência; 
7.4. 0 não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de 
descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado As sanções 
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais; 
7.5. Os serviços/produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, 
a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela 
Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas. 
7.6. A Contratada deverá substituir os equipamentos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este. 
7.7. Qualquer produto/serviço entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do 
órgão recebedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 
dos serviços/produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
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CLAUSULA NONA —DAS SANÇÕES 
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Pregos, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar como Município de Limoeiro 
do Norte/CE e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominagões legais: 
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
C) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual 
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
Ill. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da 
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 
9.3. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas as despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. 
10.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório. 
11.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a Proposta Licitatória. 
11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços/produtos pela Contratante. 
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11.6. 0 CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da Proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o procedimento licitatório e 
a Proposta Adjudicada. 
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).  
Portaria/Matricula N°  , CPF N°  representante da SECRETARIA DE 
 , conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA DOZE — DO FORO 
12.1. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
SECRETARIA DE 

<<<CNPJ N°. >>> 
<<<Secretiria(o)>>> 

CONTRATANTE 

Limoeiro do Norte/CE, de de 

«<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N°.>>> 

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>> 
<<<CPF N°.>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  CPF N° 

2.  CPF N° 
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